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CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA A 
GRIPE, TEVE INICIO NESTA TERÇA (24)

A Prefeitura de Seropédica iniciou uma campanha de vacinação 
contra Gripe
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
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ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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ATO DA SECRETARIA DE SUPRIMENTOS

ERRATA DO AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2018 

Onde se lê: PROCESSO: 10.727/2017. 
Leia-se: PROCESSO: 2138/2018.
 
Onde se lê: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Leia-se: Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil.
 
Onde se lê: TIPO DE LICITAÇÃO: Menor valor por item. 
Leia-se: TIPO DE QUALIFICAÇÃO: Organização Social no âmbito dos Servi-
ços de Saúde – OSS.

 Seropédica, 13 de abril de 2018.

JOSÉ ANTONIO GUIMARÃES CUNHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SUPRIMENTO

ATO DO SEROPREVI - AUTARQUIA MUNICIPAL

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Art. 53 da Lei nº 366/009 de 21 de Janeiro 2009.       
                                                                                     
ATO DA PRESIDENTE / DE 13-04-2018

RESOLVE: Revalidar a Portaria de nº 054/2015 por determinação do 
TCE-RJ.

Aposentar voluntariamente com proventos integrais a servidora SUELY 
MOURA DA SILVA, no cargo de Professor Docente I, Nível A, Referên-
cia 07, Matrícula 1112, em conformidade com o artigo 6º, da EC 41/03. 
PROCESSO n° 228/2012, PORTARIA n° 044/2018.

Viviane de Sá Natividade Lemos
Presidente – SEROPREVI
Matrícula: 00511
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ATO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 01/2018

INSTRUMENTO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 001/2018
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA E ALEXANDRE 
MARQUES VILLA ALVAREZ
 OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITO A RUA RJ Nº 14 (ANTIGA RETA 
DE PIRANEMA), LOTES 04 E 05, QUADRA C – BAIRRO LOTEAMEN-
TO VILA CARMELA – SEROPÉDICA - RJ, EM CUJAS DEPENDÊNCIAS 
FUNCIONA A RESIDENCIA TERAPEUTICA – INTEGRANTE DA ES-
TRUTURA  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, CONFORME SOLICI-
TADO E COMPROVADA SUA UTILIZAÇÃO NO PERÍODO 01 DE ABRIL 
A 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E DE 01 E 14 DE JANEIRO DE 2018, SEM 
O DEVIDO RESPALDO CONTRATUAL MAS DEVIDAMENTE ATESTA-
DA, CONFORME CONSTA NO PROCESSO 15278/2017 NO VALOR DE 
R$ 17.255,75 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO RE 
AIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), CORRESPONDENTES AO PAGA-
MENTO DE NOVE PARCELAS MENSAIS NO VALOR DE R$ 1.822,79 (MIL 
OITOCENTOS E VINTE E DOIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) CADA, 
EQUIVALENTES AOS ALUGUERES DEVIDOS ENTRE 01 DE ABRIL E 31 
DE DEZEMBRO DE 2017 E R$ 850,64 (OITOCENTOS E CINCQUENTA 
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) CORRESPONDENTES AO 
USO DO IMÓVEL DURANTE OS DIAS 01 A 14 DE JANEIRO DE 2018, A 
CONTA DO PROGRAMA DE TRABALHO 023, AÇÃO 2133, ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.36.01 E FONTE 18, NOTA DE EMPENHO 38/2018 NO 
VALOR DE R$ 17.316,50 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E DEZESSEIS MIL 
E CINQUENTA CENTAVOS), FUNDAMENTO LEGAL ART. 59, PARÁ-
GRAFO ÚNICO DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 – PROCESSO 15.278/2017 – 
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2018.

OMITIDO EM 30/01/2018
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Nesta terça-feira (24) a Prefeitura de Seropédica iniciou 
uma campanha de vacinação contra Gripe.

	 Nesta terça-feira (24) a Prefeitura de Seropédica iniciou 
uma campanha de vacinação contra Gripe. A vacina desse ano 
tem a possibilidade de proteger contra três tipos de vírus da gripe: 
o Influenza A, nas variações H1N1 e H3N2 e influenza B. Para o 
ministério, o acréscimo da proteção contra o H3N2 acontece após 
a infecção de 47 mil pessoas no hemisfério norte, em janeiro, mas 
no Brasil, segundo Carla Domingues, coordenadora-geral do pro-
grama de imunização do ministério, “não há nenhuma evidência 
que teremos uma circulação forte do H3N2”..

Casos Confirmados

No ano passado, o país confirmou 394 casos confirmados de con-
taminação por uma das três variações da influenza. Ao todo, se-
gundo a Saúde, 66 pessoas morreram.

Já em 2018, dos 392 casos de influenza registrados em todo país, 
62 resultaram em óbitos. Do total, 190 casos e 33 mortes foram 
por H1N1. Em relação ao vírus H3N2 foram 93 casos e 15 mortes.

“Estamos em um momento fundamental para a prevenção. O au-
mento da circulação do vírus Influenza vem sendo observado, 
sendo importante que a nossa população esteja imunizada antes 
da chegada do inverno e das temperaturas mais baixas. A imuni-
zação não é importante apenas para que a própria pessoa se pro-
teja, mas também para sua família e para a sociedade. Na maior 
parte dos casos, a gripe não apresenta complicações, mas entre 
os grupos prioritários, pode evoluir para quadros graves, portanto, 
a prevenção é essencial”. Reforçou o secretário de Saúde Dr. Ân-
gelo D’Alessandro Emerick.

Dia D

O Ministério da Saúde confirmou também que o Dia D será no pró-
ximo dia 12 de maio, quando ocorre a mobilização nacional. No dia, 
os 65 mil postos de vacinação do país estarão em funcionamento. 
A meta, segundo o ministro Gilberto Occhi, é distribuir 100% das 
doses para todo o público-alvo e, se eventualmente houver uma 
sobra de vacina, as demais pessoas serão imunizadas.


